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PROJETO DE LEI N* 

Denomina de José Alves Timbó o Trecho 
da rodovia Estadual CE-187 que liga 
Tamboril a Sucesso. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Decreta 

Art I o - Fica denominado de José Alves Tunbó o trecho da Rodovia 
Estadual Ce-187 que liga Tambonl a Sucesso, com extensão de 30km 

Art 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrário 
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ASSEMBLBA 

JUSTIFICATIVA 

LEGISLATIVA 
'A C A t * OO POVO 

José Alves Tímbó nasceu em Tambonl, em 25/10/1910 e faleceu em 
18/03/2001, aos 90 anos Sempre viveu em Tamboril, agncultor e pecuansta Exerceu ao 
longo de sua vida vários mandatos de Vereador, foi Presidente da Câmara Municipal, 
Vice-Prefeito e Prefeito Municipal (1971 à 1973) deixou filhos nos 3 poderes* Executivo 
Dr Francisco Timbó - atual Prefeito de Tambonl pelo 4a mandato. Legislativo Dep 
Pedro Tunbó 3o mandato e Judiciàno Dr. Paulo Timbó - Juiz da 8a vara do cnme e mais 
5 filhos Dr José Napoleão Tunbó - Delegado de Polícia Civil de Carreira Especializado, 
Antomo Carlos Camelo Tunbó - Funcionário Publico e Fazendeiro, Mana das Graças 
Camelo Tunbó - formada em Letras, Maria Luiza Camelo Tunbó - Geógrafa e Advogada 
e Maria da Conceição Camelo Tunbó - Economista e ainda deixou um genro na 
Presidência da Câmara Municipal de Tambonl o Ver Sílvio Cid 

Era casado com sua pnma D Raimunda Tunbó Camelo que hoje tem 90 
anos de idade Homem integro de caráter forte, que moldou sua vida na mais absoluta 
honestidade e lealdade 

A pretenção de nominar o trecho da rodovia CE-187, compreendido entre as 
sedes do município de Tambonl e o distnto de Sucesso de José Alves Timbó, é puro 
reconhecunento dos moradores da Regiãcypor aquele que tudo fez para levar o 
desenvolvimento para o povo. 

Deputado/Tomaz Brandão 
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Parecer n 0 L0031/01 
Projeto de Lei n 0 21/01 
Autor: Deputado Tomaz Brandão 
Assunto: Denomina de Josó Alves Timbó o trecho da 
rodovia estadual que liga Tambori l a Sucesso 

HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação-da j(Procuradona, Jurídrca da Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará, com o objetivo de ser emitido parecer técnico quanto 
à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade; o Projeto de Lei 
n0 21/2001, da lavra do Excelentíssimo Deputado1 Tomaz Brandão, que objetiva 
denominar de José Alves Timbó o trecho da rodovia estadual que figa a cidade de 
Tambonl a Sucesso , ^ - , \ 

ASPECTOS LEGAIS J 

.'M i 

A Constituição Federal dispõe o seguinte 

,3 

'•̂  a 

• "Art 18. A organização poiftico-
administrativa da República Federatíva do 
Brasil compreende a União, os Estados, o 
distrito Federal e os Municípios, todos 
autónomos, nos termos desta Constituição.: 

Art 25. Os Estados organizam-se e 
regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta 
Constituição. 
^ \ 

§1° Sãó reservadas aos Estados as 
competências .que nâo sejam vedadas por 
esta Constituiçâo.n 

OCM Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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Parecer n 0 L0031/01 
Projeto de Lei n 0 21/01 
Autor: Deputado Tomaz Brandão 
Assunto: Denomina de José Aives Timbó o trecho 
rodovia estaduai que liga Tamboril a Sucesso 

Na seara do assunto deste parecer, a Constituição do Estado do Cearé 
apresenta os seguintes dispositivos 

"Art 19. incluem-se entre os bens do 
Estado: 

/. 
— 5 

Os que 
pertencem; 

atualmente lhe 

% 

^ ' / Municípios: 

V. Os qúe tenham sido ou venham ser, 
a qualquer titulo, incorporados ao seu 
patrimônio." * 

, # 1 '-i 
"ArtlO E vedado ao Estado e aos 

V. Atribuir nome de pessoa viva a 
avenida, praça, rua, logradouro, ponte, 
reservatório de água, viaduto, praça de 
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, 
eèiffcio público, auditórios, cidades e salas 
de aula." 

' ' 
Conforme ofiao (anexo) da Seeretana Estadual da Infra-Estrutura, o trecho da 
rodovia que se pretende denominar constitui bem do Estado do Ceará, estando sem 
denominação oficial e concluída a obra de pavimentação asfáltica do mesmo. 
Dessa forma, entendemos adequada a proposta do parlamentar por observarmos que 
projeto preenche os requisitos destacados nos dispositivos legais actma( art 19, I, V, 
Art 20, V), quais sejam, o bem pertencer ao Estado e a pessoa homenageada ser 
faleada, fato este que venficamos pela feitura da certidão de óbito anexada ao 
Projeto em tela i 

OCM Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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Parecer n 0 L0031/01 
Projeto de Lei n 0 21/01 
Autor: Deputado Tomaz Brandão 
Assunto: Denomina de José Alves Timbó o trecho da 
rodovia estadual que liga Tamboril a Sucesso 

CONCLUSÃO 

Como pode ser depreendido do que foi exposto, nâo existe legislação 
especifica sobre o tema. Entretanto, podemos conduir, peia análise da situação da 
rodovia em foco, que o trecho pode ser denominado segundo este Projeto de Lei do 
Legislativo Estadual ') 

Portanto, guiados pela -boa interpretação, •. posiaonamo-nos 
favoravelmente à admissão destelProieto de Lei. 

; ^ f 

•'' 1 , ^ ? ' %i 
CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 09 DE ABRIL DE 2001 
DA 

; v i 

EDGARD MARTINS BEZERRA FILI 
Consultor Técnico-Jurídico 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E TRANSPORTES 
NÚCLEO DE ARTICULAÇÃO DOS DISTRITOS OPERACIONAIS 

IN K O R M A Ç Õ E S CE 266 

RODOVIAS CE 266 - CE 187 

; i Rm atendimento à solicitação constante no ottcio nv 0S/2UUI da Assembleia 

rí Legislativa do Cstado do Ceara, informamos 

' A Iifiaçâo (odoviána Tamboril Sucesso fàz-sc. em pnmeiro plano, numa extensão 

Ji" de 26.1 km. pela CE 266, indo de Tambonl ao entroncamento CE 266 - CT, 187, no trecho 

»• Nova Russas - Sucesso Desse entroncamento até a localidade dc Sucesso, o percurso ja e 

' l feito pela CE 187. numa distância pouco tnferioi a 4km 
* i 

\r A CE 266 iniciasse em Poço Novo, município de Limoeiro do Norte, entretanto o 

trecho de 26,1 km acima citado c o umco que conta com pavimentação asfáltica em toda a 

:; " sua extensão Informamos ainda O mesmo está conduido e nào tem denominação ofícial 
Í J 

V riscas sào as informçòes solicitadas pela Ass Legislativa através do oficio 

!? 08/2001 

hortaíczd, de abnl de 2001 

xXf"^-
Miguel Araujo MCÍK 

BNO*. CIVIL . D B O T 

NUDO P 

*i 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 21/2001 

Denomina Jose Alves Timbó o Trecho da rodovia Esfadual 
CE-187 que liga Tamboril a Sucesso. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Arí. 1°. Fica denominado José Alves Timbó o trecho da Rodovia Estadual CE-187 que liga 
Tamboril a Sucesso, com extensão de 30km 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 
11 de maiode 2001 

* ^ PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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A U T Ó G R A F O N Ú M E R O DOZE 

Denomina José Alves Timbó o Trecho da rodovia Estadual 
CE-187 que liga Tamboril a Sucesso. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica denominado José Alves Timbó o trecho da Rodovia Estadual CE-187 que liga 
Tamboril a Sucesso, com extensão de 30km. 

Art. 2 o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
11 de maio de 2001. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP MARCOS CALS 
I o SECRETÁRJO 
DEP GIOVANNI SAMPAIO 
2o SECRETÁRIO 
DEP EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4 o SECRETÁRIO 
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